
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ

Rua João Santos, 133 - Centro CEP 64228-000

EDITAL
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2026

Torna-se público q�e o m�nicípio de Caxingó – PI, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de j�lgamento
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , Decreto nº
11.317/2022, e demais legislações aplicáveis.

Link: https://www.comprascaxingopi.com.br
Data Final das Propostas 01/04/2026, às 10:00h.
Critério de j�lgamento Menor Preço por L�TE

1. �BJET� DA C�NTRATAÇÃ� DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa PARA C�NTRATAÇÃ�
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃ� E ALIMENTAÇÃ� DE SISTEMAS INF�RMATIZAD�S
PARA GESTÃ� PÚBLICA – P�RTAL DA TRANSPARÊNCIA, PARA ATENDER AS DEMANDAS
D� MUNICÍPI� DE CAXINGÓ – PI, conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e se�s anexos.

2. PARTICIPAÇÃ� NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico www.comprascaxingopi.com.br/.

2.2. O fornecedor é o responsável por q�alq�er transação efet�ada diretamente o� por se� representante
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema o� ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por event�ais danos decorrentes de �so indevido da senha, ainda q�e por
terceiros não a�torizados.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

�) Q�e não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta ese�(s) anexo(s);

b) Estrangeiros q�e não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa o�j�dicialmente;

&) Q�e se enq�adrem nas seg�intes vedações:

https://www.comprascaxingopi.com.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
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I. A�tor do projeto básico o� projeto exec�tivo, pessoa física o� j�rídica, q�ando a contratação
versar sobre obra, serviços o� fornecimento de bens a ele relacionados. Eq�iparam-se aos a�tores do
projeto as empresas integrantes do mesmo gr�po econômico;
II. Empresa, isoladamente o� em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico o� do
projeto exec�tivo, o� empresa da q�al o a�tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
o� detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico o�
s�bcontratado, q�ando a contratação versar sobre obra, serviços o� fornecimento de bens a ela
necessários. Eq�iparam-se aos a�tores do projeto as empresas integrantes do mesmo gr�po econômico;
III. Pessoa física o� j�rídica q�e se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção q�e lhe foi imposta;
IV. Aq�ele q�e mantenha vínc�lo de nat�reza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista o� civil com dirigente do órgão o� entidade contratante o� com agente público q�e
desempenhe f�nção na licitação o� at�e na fiscalização o� na gestão do contrato, o� q�e delesseja
cônj�ge, companheiro o� parente em linha reta, colateral o� por afinidade, até o terceiro gra�;
V. Empresas controladoras, controladas o� coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI. Pessoa física o� j�rídica q�e, nos 5 (cinco) anos anteriores à div�lgação do aviso, tenha sido
condenada j�dicialmente, com trânsito em j�lgado, por exploração de trabalho infantil, por s�bmissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo o� por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
VII. Fornecedor q�e at�e em s�bstit�ição a o�tra pessoa, física o� j�rídica, com o int�ito de b�rlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, incl�sive a s�a controladora, controlada o� coligada, desde q�e
devidamente comprovado o ilícito o� a �tilização fra�d�lenta da personalidade j�rídica do fornecedor;
VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, at�ando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde q�e apresentem demonstrativo de at�ação em
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº
14.133/21. Sendoestendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de peq�eno porte
q�ando atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de j�nho de 2007.

3 - INGRESS� E CADASTRAMENT� DA PR�P�STA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disp�ta da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de s�a
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a div�lgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
excl�sivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta até a data e o horário estabelecidos
para abert�ra do procedimento.
3.3. A proposta também deverá conter declaração de q�e compreende a integralidadedos c�stos para
atendimento dos direitos trabalhistas asseg�rados na Constit�ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aj�stamento de cond�ta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações e condições contidas na proposta, em especial o preço, vinc�lam

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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aContratada.

3.5. Nos valores propostos estarão incl�sos todos os c�stos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, trib�tários, comerciais e q�aisq�er o�tros q�e incidam direta o� indiretamente na prestação dos
serviços;

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q�anto na etapa de lances, serão de excl�siva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear q�alq�er alteração, sob alegação de
erro, omissão o� q�alq�er o�tro pretexto.

3.7. Se o regime trib�tário da empresa implicar o recolhimento de trib�tos em percent�ais variáveis, a
cotação adeq�ada será a q�e corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

3.8. Independentemente do percent�al de trib�to inserido na planilha, no pagamentoserão retidos na
fonte os percent�ais estabelecidos na legislação vigente.

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do c�mprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o q�e dispõe o Projeto básico, ass�mindo o proponente o compromisso de
exec�tar os serviços nos se�s termos, bem como de fornecer os materiais, eq�ipamentos, ferramentas e
�tensílios necessários, em q�antidades e q�alidades adeq�adas à perfeita exec�ção contrat�al,
promovendo, q�ando req�erido, s�a s�bstit�ição.

3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃ� poderão retirá-la, s�bstit�í-la o�
modificá-la;

3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim”o� “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seg�intes declarações:

a) Q�e inexistem fatos impeditivos para s�a habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
b) Q�e c�mpre os req�isitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a �s�fr�ir do tratamento favorecido estabelecido em se�s arts. 42 a 49;
c) Q�e está ciente e concorda com as condições contidas;
d) Q�e c�mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de q�e trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;
e) Q�e não emprega menor de 18 anos em trabalho not�rno, perigoso o� insal�bre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constit�ição.

3.12. Fica fac�ltado ao fornecedor, ao cadastrar s�a proposta inicial, aparametrização de valor final
mínimo, com o registro do se� lance final aceitável (menor preço o� maior desconto, conforme o caso).

3.13. Feita essa opção os lances serão enviados a�tomaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
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3.14. Sem prej�ízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados man�almente, na forma da
sessão respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.15. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor d�rante a fase de disp�ta, desde q�e não
ass�ma valor s�perior a lance já registrado por ele no sistema.

3.16. O valor mínimo parametrizado poss�i caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para
o órgão o� entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seg�inte deste Aviso.

4 - FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
a�tomaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e s�cessivos, excl�sivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances excl�sivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do se� recebimento e do valor consignado no
registro.

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor �nitário do lote.
4.4. � forne&edor somente poderá ofere&er v�lor inferior ou m�ior per&entu�l de des&onto em rel�ção
�o último l�n&e por ele ofert�do e registr�do pelo sistem�.

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances s�cessivos ig�ais o� s�periores ao lance q�e esteja vencendo
o certame, desde q�e inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.6. Havendo lances ig�ais ao menor já ofertado, prevalecerá aq�ele q�e for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de s�a proposta.

4.8. D�rante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o se� encerramento,
com o ordenamento e div�lgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma a�tomática pont�almente no horário
indicado, sem q�alq�er possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório o� mecanismo similar.

5 - JULGAMENT� DAS PR�P�STAS DE PREÇ�

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro l�gar
q�anto à adeq�ação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estip�lado para a contratação.
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor q�e tenha apresentado o melhor preço,
para q�e seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, q�ando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de s�a
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.5. Em q�alq�er caso, concl�ída a negociação, o res�ltado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de doc�mentos
complementares, adeq�ada ao último lance.
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de s�a
apresentação.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora q�e:
a) Contiver vícios insanáveis;
b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste A v i s o o� emse�s anexos;
c) Apresentar preços inexeq�íveis o� permanecerem acima do preço máximodefinido para
a contratação;
d) Não tiverem s�a exeq�ibilidade demonstrada, q�ando exigido pelaAdministração;
e) Apresentar desconformidade com q�aisq�er o�tras exigências deste Aviso o�se�s anexos,
desde q�e insanável.

5.9. Se ho�ver indícios de inexeq�ibilidade da proposta de preço, o� em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efet�adas diligências, para q�e a empresa comprove a
exeq�ibilidade da proposta.

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constit�em motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser aj�stada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde q�e não haja majoração
do preço. O aj�ste de q�e trata este dispositivo se limita a sanar erros o� falhas q�e não alterem a s�bstância
das propostas;

5.11. Para fins de análise da proposta q�anto ao c�mprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor req�isitante do serviço o� da área especializada no objeto.

5.12. Se a proposta o� lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta o� lance
s�bseq�ente, e, assim s�cessivamente, na ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será s�spensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a s�a contin�idade.

5.14. Encerrada a análise q�anto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
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disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 - HABILITAÇÃ�

6.1. Os doc�mentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase
de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da doc�mentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro l�gar, será verificado o event�al desc�mprimento das condições de participação,
especialmente q�anto à existência de sanção q�e impeça a participação no certame o� a f�t�ra contratação,
mediante a cons�lta aos seg�intes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S�spensas - CEIS, mantidopela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de ImprobidadeAdministrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de J�stiça;

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Trib�nal de Contas da União – TCU.

6.3. Para a cons�lta de fornecedores pessoa j�rídica poderá haver a s�bstit�ição das cons�ltas das alíneas
“a”, “b” e “c” acima pela Cons�lta Consolidada de Pessoa J�rídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tc�.gov.br/).

6.4. A cons�lta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de se� sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, q�e prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, incl�sive por
intermédio de pessoa j�rídica da q�al seja sócio majoritário.

6.5. Caso conste na Cons�lta de Sit�ação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se ho�ve fra�de por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.6. A tentativa de b�rla será verificada por meio dos vínc�los societários, linhas de fornecimento
similares, dentre o�tros.

6.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamenteà s�a desclassificação

6.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor serárep�tado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio
dos doc�mentos de habilitação exigidos neste aviso.

6.10. O desc�mprimento do s�bitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a cons�lta

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxitoem encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.11. Havendo a necessidade de envio de doc�mentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daq�eles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los,em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de req�isitos mediante apresentação
dos doc�mentos originais não-digitais q�ando ho�ver dúvidaem relação à integridade do doc�mento digital.
6.13. O fornecedor enq�adrado como microempreendedor individ�al q�e pretenda a�ferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contrib�intes estad�al e m�nicipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.14. Havendo necessidade de analisar min�ciosamente os doc�mentos exigidos, a sessão será s�spensa,
sendo informada a nova data e horário para a s�a contin�idade.

6.15. Será inabilitado o fornecedor q�e não comprovar s�a habilitação, seja por não apresentar q�aisq�er
dos doc�mentos exigidos, o� apresentá-los em desacordo como estabelecido neste Aviso de Contratação
Direta.

6.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão o� entidade
examinará a proposta s�bseq�ente e assim s�cessivamente, na ordem de classificação, até a ap�ração de �ma
proposta q�e atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 - C�NTRATAÇÃ�

7.1. Após a homologação e adj�dicação, caso se concl�a pela contratação, será firmado Termo de
Contrato o� emitido instr�mento eq�ivalente.

7.2. O adj�dicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de s�a convocação, para
assinar o Termo de Contrato o� aceitar instr�mento eq�ivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/A�torização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prej�ízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão o� entidade para a assinat�ra
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinat�ra, mediante meio eletrônico, para
q�e seja assinado e devolvido no prazo de 01 (�m) dia útil, a contar da data de se� recebimento.

7.4. O prazo previsto para assinat�ra do contrato o� aceitação da nota de empenho o� instr�mento
eq�ivalente poderá ser prorrogado 1 (�ma) vez, por ig�al período, porsolicitação j�stificada do adj�dicatário e
aceita pela Administração.

7.5. O Aceite da Nota de Empenho o� do instr�mento eq�ivalente, emitida à empresa adj�dicada, implica
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no reconhecimento de q�e:
a) A referida Nota está s�bstit�indo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
b) A contratada se vinc�la à s�a proposta e às previsões contidas no Aviso de ContrataçãoDireta
e se�s anexos;
c) A contratada reconhece q�e as hipóteses de rescisão são aq�elas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.

7.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsãonos anexos a este
Aviso de Contratação Direta.

7.7. Na assinat�ra do contrato o� do instr�mento eq�ivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso,q�e deverão ser mantidas pelo fornecedor d�rante a
vigência do contrato.

8 - SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor q�e cometer q�aisq�er dasinfrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, q�ais sejam:

a) Dar ca�sa à inexec�ção parcial do contrato;
b) Dar ca�sa à inexec�ção parcial do contrato q�e ca�se grave dano à Administração, ao
f�ncionamento dos serviços públicos o� ao interesse coletivo;
c) Dar ca�sa à inexec�ção total do contrato;
d) Deixar de entregar a doc�mentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato s�perveniente devidamentej�stificado;
f) Não celebrar o contrato o� não entregar a doc�mentação exigida para a contratação,q�ando
convocado dentro do prazo de validade de s�a proposta;
g) Ensejar o retardamento da exec�ção o� da entrega do objeto da licitação sem motivo
j�stificado;
h) Apresentar declaração o� doc�mentação falsa exigida para o certame o� prestar declaração
falsa d�rante a dispensa eletrônica o� a exec�ção do contrato;
i) Fra�dar a dispensa eletrônica o� praticar ato fra�d�lento na exec�ção do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo o� cometer fra�de de q�alq�er nat�reza (Considera-se
comportamento inidôneo, entre o�tros, a declaração falsa q�anto às condições de participação, q�anto
ao enq�adramento como ME/EPP o� o conl�io entre os fornecedores, em q�alq�er momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances);

k) Praticar atos ilícitos com vistas a fr�strar os objetivos deste certame.
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor q�e cometer q�alq�er das infrações discriminadas nos s�bitens anteriores ficará s�jeito,
sem prej�ízo da responsabilidade civil e criminal, às seg�intes sanções:

a) Advertência pela falta do s�bitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, q�ando nãose

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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j�stificar a imposição de penalidade mais grave;
b) M�lta de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prej�dicado(s) pela
cond�ta do fornecedor, por q�alq�er das infrações dos s�bitens previstos no item 8;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo q�e tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos, nos casos dos s�bitens do
item 8 deste Aviso de Contratação Direta, q�ando não se j�stificar a imposição de penalidade mais
grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar o� contratar, q�e impedirá o responsável de licitar o�
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos s�bitens do item 8, bem como
nos demais casos q�e j�stifiq�em a imposição da penalidade mais grave;

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

1. A nat�reza e a gravidade da infração cometida;

2. As pec�liaridades do caso concreto;

3. As circ�nstâncias agravantes o� aten�antes;

4. Os danos q�e dela provierem para a Administração Pública;

5. A implantação o� o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.3. Se a m�lta aplicada e as indenizações cabíveis forem s�periores ao valor de pagamento event�almente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada o� será cobrada j�dicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alg�ma, a obrigação
de reparação integral do dano ca�sado à Administração Pública.

8.5. A penalidade de m�lta pode ser aplicada c�m�lativamente com as demais sanções.
Se, d�rante o processo de aplicação de penalidade, ho�ver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional o�
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à ap�ração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à a�toridade competente, com despacho f�ndamentado, para ciência e decisão sobre a event�al
insta�ração de investigação preliminar o� Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.6. A ap�ração e o j�lgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional o� estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seg�irão
se� rito normal na �nidade administrativa.

8.7. O processamento do PAR não interfere no seg�imento reg�lar dos processos administrativos
específicos para ap�ração da ocorrência de danos e prej�ízos à Administração Pública Federal res�ltantes de
ato lesivo cometido por pessoa j�rídica,com o� sem a participação de agente público.
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8.8. A aplicação de q�alq�er das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo q�e
asseg�rará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adj�dicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e s�bsidiariamente na Lei nº9.784, de 1999.

8.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9 - DAS DISP�SIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será div�lgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados o� inabilitados(procedimento fracassado),
a Administração poderá:

a) Rep�blicar o presente aviso com �ma nova data;

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesq�isa de preços q�e servi� de base
ao procedimento, se ho�ver, privilegiando-se os menores preços,sempre q�e possível, e desde q�e
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.3. No caso do s�bitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.4. As providências dos s�bitens anteriores acima poderão ser �tilizadas se não ho�ver o comparecimento
de q�aisq�er fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de q�alq�er nat�reza pelos fornecedores, c�jo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ôn�s decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de q�aisq�er mensagens emitidas pela Administração o� de s�a
desconexão.

9.7. Não havendo expediente o� ocorrendo q�alq�er fato s�perveniente q�e impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será a�tomaticamente transferida para o primeiro dia útil s�bseq�ente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde q�e não haja com�nicação em contrário.

9.8. Os horários estabelecidos na div�lgação deste procedimento e d�rante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, incl�sive para contagem de tempo e registro no Sistema e na doc�mentação relativa
ao procedimento.

9.9. No j�lgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros o� falhas q�e não
alterem a s�bstância das propostas, dos doc�mentos e s�a validade j�rídica, mediante despacho
f�ndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atrib�indo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação.
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9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disp�ta entre os interessados, desde q�e não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a seg�rança da contratação.

9.11. Os fornecedores ass�mem todos os c�stos de preparação e apresentação de s�as propostas e a
Administração não será, em nenh�m caso, responsável por essesc�stos, independentemente da cond�ção o� do
res�ltado do processo de contratação.

9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de se�s anexos
o� demais peças q�e compõem o processo, prevalecerá as desteAviso.

9.13. Da sessão pública será div�lgada Ata no sistema eletrônico.

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, osseg�intes anexos:
ANEXO I - Doc�mentação exigida para Habilitação;ANEXO II-
Termo de referência.
ANEXO III- Min�ta de contrato.

Caxingó - PI, 25 de Março de 2026.

Silm�r� Cristin� C�rdoso dos S�ntos
Se&ret�ri� Muni&ip�l de Administr�ção de C�xingó-PI
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ANEX� I – D�CUMENTAÇÃ� EXIGIDA PARA HABILITAÇÃ�

1 H�bilit�ção jurídi&�:

1.1. No caso de empresário individ�al, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
J�nta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individ�al – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individ�al - CCMEI, c�ja aceitação ficará condicionada à verificação d a

a�tenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária o� empresa individ�al de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constit�tivo, estat�to o� contrato social em vigor, devidamente registrado na J�nta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de doc�mento comprobatório de se�s administradores;

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante s�c�rsal, filial o� agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constit�tivo no Registro Civil das Pessoas J�rídicas do
local de s�a sede, acompanhada de prova da indicação dos se�s administradores;

1.6. Decreto de a�torização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em f�ncionamento no País;

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de f�ndação e estat�to social em vigor, com a ata da
assembleia q�e o aprovo�, devidamente arq�ivado na J�nta Comercial o� inscrito no Registro Civil das
Pessoas J�rídicas da respectiva sede, bem como o registro de q�e trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1.8. Os doc�mentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações o� da consolidação
respectiva.

2 Regul�rid�de fis&�l, so&i�l e tr�b�lhist�:

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J�rídicas o� no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

2.2. Prova de reg�laridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conj�ntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Proc�radoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos trib�tários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, incl�sive aq�eles relativos à Seg�ridade Social, nos termos da Portaria Conj�nta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Proc�radora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. Prova de reg�laridade com o F�ndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J�stiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa o� positiva com efeito de negativa, nos termos do Tít�lo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.5. Prova de inscrição no cadastro de contrib�intes estad�al e/o� m�nicipal, relativo ao domicílio o� sede
do fornecedor, pertinente ao se� ramo de atividade e compatível com o objeto deste processo;

2.6. Prova de reg�laridade com a Fazenda Estad�al e M�nicipal do domicílio o� sede dofornecedor, relativa
à atividade em c�jo exercício contrata o� concorre.

3 Qu�lifi&�ção E&onômi&o-Fin�n&eir�:

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distrib�idor da sede do fornecedor.

4 Qu�lifi&�ção Té&ni&�

4.1. COMPROVAÇÃO PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE EDITAL, ESTANDO DE
ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COMPATÍVEIS. A
COMPROVAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR MEIO DE ATESTADO(S) FORNECIDO(S) POR
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, COMPETENTES PARA TANTO.
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ANEX� II – TERM� DE REFERÊNCIA

1. �BJET�

1.1 C�NTRATAÇÃ� DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃ� E ALIMENTAÇÃ� DE SISTEMAS
INF�RMATIZAD�S PARA GESTÃ� PÚBLICA – P�RTAL DA TRANSPARÊNCIA, PARA
ATENDER AS DEMANDAS D� MUNICÍPI� DE CAXINGÓ – PI.
1.2 Especificações detalhadas do objeto:

ITEM DESCRIÇÃ� QUANT UND VAL�R
UNIT.

1 SISTEMAS INFORMATIZADOS
PARA GESTÃO PÚBLICA 12 MÊS R$ 2.234,44

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A solicitação em q�estão está j�stificada no processo interno.

3. D� ÓRGÃ� S�LICITANTE E DA D�TAÇÃ� �RÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa decorrente da exec�ção do objeto desta licitação ocorrerá no exercício de 2026, seg�e abaixo:
Programa de trabalho: 04.122.0005.2040.0000
Projeto atividade: 2040
Elemento de despesa: 3.3.90.39
Fonte de rec�rso: 500

4. DA F�RMA DE EXECUÇÃ� E D�S SERVIÇ�S

4.1. A exec�ção do objeto poderá iniciará no prazo: IMEDIATO mediante emissão de Ordem de
Serviços/fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela A�toridade responsável.

5. D� PAGAMENT�

5.1. O pagamento será realizado peloM�nicípio de, até 30 dias após a solicitação q�e deverá ser protocolada
até o 5° (q�into) dia Caxingó-PI do mês s�bseq�ente ao da exec�ção dos serviços, acompanhado da nota
fiscal/fat�ra, emitida j�ntamente com recibo, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de
reg�laridade j�nto ao INSS e FGTS certidão conj�nta negativa de dívida ativa e débitos fiscais j�ntoà �nião,
certidão negativa de débitos j�nto a Fazenda Estad�al, certidão negativa de débitos j�nto à prefeit�ra m�nicipal,
certidão negativa de débitos trabalhistas;

5.2. A nota fiscal referida acima deverá apresentar discriminadamente os serviços fornecidos a q�e se
referir;

5.3. As notas fiscais/fat�ras q�e apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o
vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da doc�mentação devidamente
corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, q�aisq�er ôn�s por parte da Administração;
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5.4. Nenh�m pagamento será efet�ado aos adj�dicatários enq�anto pendente de liq�idação o� q�alq�er
obrigação financeira q�e lhe for imposta em virt�de de penalidade o� falta de entrega do serviço.

6. �BRIGAÇÕES DA C�NTRATADA

6.1. Sem prej�ízo do integral c�mprimento das disposições das obrigações decorrentesdo contrato, cabe à
contratada:

a) Zelar pela fiel exec�ção do aj�ste contrat�al, �tilizando-se de todos os rec�rsos materiais e h�manos
necessários para tanto;
b) Responder por q�aisq�er danos, perdas o� prej�ízos, ca�sados à contratante o� a terceiros, por dolo o�
c�lpa, na exec�ção do contrato, bem como, por q�alq�er q�e venha a ser ca�sados por se�s prepostos, em
idênticas hipóteses;
c) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e trib�tários, res�ltantes da
exec�ção do contrato;
d) Arcar com todas as despesas diretas e/o� indiretas relacionadas com a exec�ção do objeto da
contratação;
e) Manter-se d�rante toda a exec�ção do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
ass�midas, todas as condições de habilitação e q�alificaçãoexigidas q�e darão origem ao contrato;
f) A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa;
g) A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia q�anto a q�alidade dos serviços exec�tados,
bem como, efet�ar a s�bstit�ição, e totalmente às s�as expensas de q�alq�er veíc�lo fornecido fora das
especificações constantes da proposta apresentada;
h) Não transferir a o�trem, no todo o� em parte, o contrato, sem prévia e expressa an�ência da contratante;
i) Ass�mir inteira responsabilidade pela exec�ção do contrato e efet�á-lo de acordo com as especificações
constantes da proposta e/o� instr�ções do contrato;
j) Com�nicar imediatamente, por escrito à contratante, através da fiscalização do contrato, q�alq�er
anormalidade verificada;
k) Fiscalizar o perfeito c�mprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ôn�s
decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela contratante;
l) Arcar com event�ais prej�ízos ca�sados à contratante e/o� a terceiros, provocados por ineficiência o�
irreg�laridade cometida por se�s empregados o� prepostos, na exec�ção do contrato;
m) Indicar à contratante o nome de se� preposto para manter entendimento e receber com�nicações o�
transmiti-las ao exec�tor do contrato;
n) Informar na proposta a q�alificação do representante a�torizado a firmar o contrato, o� seja: nome
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando q�al o
instr�mento q�e lhe o�torga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social o� Proc�ração);
o) Em nenh�ma hipótese veic�lar p�blicidade o� q�alq�er o�tra informação à cerca das atividades objeto
do contrato, sem prévia a�torização da contratante;
p) Ass�mir todas e q�aisq�er reclamações e arcar com os ôn�s decorrentes de ações j�diciais, por prej�ízos
ávidos e originados da exec�ção do contrato, e q�e sejam aj�izados contra a contratante por terceiros;
q) S�bmeter-se a mais ampla fiscalização da contratante, por meio de se�s ficais/gestores a q�alq�er época
d�rante a vigência do contrato, a q�al poderá ser efet�ada nas dependências da contratada, t�do isso visando o
rigoroso c�mprimento das obrigações contrat�ais;
r) C�mprir, d�rante a exec�ção dos serviços, todas as leis e post�ras federais, estad�ais o� m�nicipais
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prej�ízos decorrentes de infrações a q�e ho�ver dado ca�sa;
s) Empregar mão-de-obra especializada em q�antidades s�ficientes para atender as demandas da
contratante;
t) Fornecer, sempre q�e solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas
pertinentes à exec�ção do objeto.
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7. �BRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃ�

7.1. Sem prej�ízo do integral c�mprimento de todas as demais obrigações decorrentesdo contrato, cabe à
contratante:
a) Proporcionar todas as facilidades para q�e o fornecedor possa c�mprir s�asobrigações dentro das

normas e condições deste procedimento;
b) Rejeitar, no todo o� em parte, os serviços fornecidos em desacordo com asobrigações ass�midas

pelo fornecedor;
c) Efet�ar o pagamento nas condições pact�adas;
d) Com�nicar à empresa sobre possíveis irreg�laridades observadas nos serviçosprestados, para imediata

s�bstit�ição;
e) Verificar a reg�laridade de habilitação antes do pagamento.

8. DA FISCALIZAÇÃ�

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por �m representante da Administração, ao q�al
competirá dirimir as dúvidas q�e s�rgirem no c�rso da exec�ção do contrato, e de t�do dará ciência à
Administração.

8.2. A fiscalização de q�e trata este item não excl�i nem red�z a responsabilidade da
fornecedora/prestadora, incl�sive perante terceiros, por q�alq�er irreg�laridade, ainda q�e res�ltante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, o� emprego de material inadeq�ado o� de q�alidade inferior, e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração o� de se�s agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 119 e art. 120 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

8.3. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exec�ção
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos f�ncionários event�almente envolvidos,
determinando o q�e for necessário à reg�larização das faltas o� defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à a�toridade competente para as providências cabíveis.

9. D� C�NTRAT�

9.1. Sem prej�ízo no Tít�lo III capít�lo I da Lei 14.133, o contrato será formalizado e contará,
necessariamente, com as condições especificadas no aviso.

10. DA RESCISÃ� C�NTRATUAL

10.1. Constit�em motivo de rescisão, os elencados nos artigos 137 da Lei Federal14.133/21.
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ANEXO III –MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
C�NTRAT� ADMINISTRATIV� N°____/2026

TERM� DE C�NTRAT� QUE FAZEM ENTRESI
� MUNICÍPI� DECAXINGÓ – PI E A
EMPRESA.........

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ - PI, através de s�a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, sit�ada na R�a João Santos, 133, Centro, Caxingó-PI, inscrito no CNPJ nº
01.612.618/0001-75, representado pelo Exma. Sra. Silmara Cristina Cardoso dos Santos, portadora do CPF nº
014.950.773-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa, CNPJ nº______, Inscrição Estad�al
nº_____, estabelecia na R�a __________ , Fone ______, E-mail representada pelo Sr., doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por _______, portador do RG nº_________e CPF n° __________
tendo em vista o q�e consta no Pro&esso de dispens� nº ____/2026, reg�lado pelos preceitos de direito
público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se lhes, s�pletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seg�intes
clá�s�las e condições:

1. D� �BJET� DA DISPENSA
1.1 Contratação de empresa para fornecimento de ág�a e gás de cozinha, para atender as demandas do m�nicípio
de Caxingó – PI.

TABELA EM ANEX�:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA C�NTRATAÇÃ� DIRETA
2.1 O serviço, ora contratado, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação eletrônica nº _ _ /2026,
conforme a a�torização da a�toridade competente, e de acordo com o disposto na Lei n.º 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – D�S CAS�S �MISS�S
3.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o q�e dispõe a Lei nº
14.133/2021, s�as alterações e demais preceitos de direito público, e, s�pletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso III.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA F�RMA DA PRESTAÇÃ� DE SERVIÇ�S
4.1 O objeto desta dispensa de Licitação será exec�tado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo
órgão competente do M�nicípio e será vistoriado por setor competente desta Prefeit�ra, conforme
determinações da lei de 14.133 contidas no Capít�lo VI do Art. 115 a 123.

5. CLÁUSULA QUINTA – D� PREÇ� E DAS C�NDIÇÕES D� PAGAMENT�
5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxx)
d�rante a vigência do contrato, conforme os preços constantes na proposta apresentada.
5.2 O pagamento será efet�ado, em moeda nacional.
5.3 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação danota fiscal/fat�ra, estando
à mesma devidamente atestada pelo setor competente.
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5.4 Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da
apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenh�ma forma de at�alização do valor
devido.
5.5 Nenh�m pagamento será efet�ado à CONTRATADA enq�anto for pendente de liq�idação q�alq�er
obrigação financeira q�e lhe for imposta, em virt�de de penalidade o� inadimplência contrat�al.
5.6 Este contrato não sofrerá reaj�ste de preços.
5.7 Os pagamentos serão de acordo com o q�e está contido no Capít�lo X do art.141 á 150 da Lei
14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA D�TAÇÃ� �RÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes da presente Dispensa de licitação correrão, conforme aseg�inte dotação
orçamentária para o exercício financeiro de 2026:

7. CLÁUSULA SÉTIMA– DAS �BRIGAÇÕES DA C�NTRATANTE
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1- Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pelaa�toridade competente;
7.2.2 - Efet�ar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecidoneste Contrato;
7.2.3 - Fiscalizar o fiel c�mprimento deste contrato através do SetorAdministrativo Financeiro, integrado
ao Gabinete da Prefeito M�nicipal.

8. CLÁUSULA �ITAVA – DAS �BRIGAÇÕES DA C�NTRATADA

8.1 A CONTRATADA obriga-se a:
8.1.1 - Exec�tar o presente contrato em estrita consonância com os se�sdispositivos, com o Instr�mento
Convocatório e com a s�a proposta
8.1.2 - Entregar os serviços objetos do contrato de acordo com a necessidade e conveniência da
Administração;
8.1.3 - Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do
Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº /2026;
8.1.4 - S�bstit�ir, às s�as expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeit�ra, os
serviços realizados em q�e se verificarem vícios destoantes do padrão normal;
8.1.5 - Responsabilizar-se pelos danos ca�sados diretamente à Administração o� a terceiros,
decorrentes de s�a c�lpa o� dolo na exec�ção do contrato, não excl�indo o� red�zindo essa responsabilidade
a fiscalização o� o acompanhamento pela CONTRATANTE;
8.1.6 - Ass�mir, por s�a conta excl�siva, todos os encargos res�ltantes da exec�ção do contrato, incl�sive
impostos, taxas, emol�mentos e s�as majorações incidentes o� q�e vierem a incidir sobre o referido objeto,
bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e sec�ritários do se� pessoal;
8.1.7- Utilizar na exec�ção do presente contrato somente pessoal em sit�ação trabalhista e sec�ritária reg�lares;
8.1.8 - Manter d�rante a exec�ção do contrato e em compatibilidade com as obrigações ass�midas,
todas as condições de habilitação e q�alificaçãoexigidas na contratação.
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8.1.9 - Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca doobjeto deste contrato.

9.1 O presente contrato será extinto excepcionalmente, por q�aisq�er dos motivos dispostos na Lei n.º 14.133
conforme estabelecido na Seção VI Tít�lo 3 Capít�loVIII, sob q�alq�er �ma das formas descritas na mesma
lei.

10.1 O ato q�e a�toriza a contratação o� extrato de contrato do presente termo será p�blicado em sítio
oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no art.94 da Lei n.º 14.133/2021.

11.1 Este contrato vigorará por 12 (doze) , podendo ainda, ser prorrogado o� aditivado, por interesse
público e de acordo com a conveniência deste M�nicípio,nos termos da Lei nº 14.133/2021.

12.1 A exec�ção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (�m) o�
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme req�isitos
estabelecidos no art. 7º desta Lei, o� pelos respectivos s�bstit�tos, permitida a contratação de terceiros para
assisti-los e s�bsidiá-los com informações pertinentes a essa atrib�ição.
12.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à exec�ção do
contrato, determinando o q�e for necessário para a reg�larização das faltas o� dos defeitos observados.
12.3 O fiscal do contrato informará a se�s s�periores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a sit�ação q�e demandar decisão o� providência q�e �ltrapasse s�a competência.
12.4 O fiscal do contrato será a�xiliado pelos órgãos de assessoramento j�rídico e de controle interno da
Administração, q�e deverão dirimir dúvidas e s�bsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
exec�ção contrat�al. De acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021.

13.1 Pela inexec�ção total o� parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e seg�ndo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no
art. 155 a 163 da Lei n.º 14.133/2021.
13.1 Em caso de aplicação de m�ltas, será calc�lada na forma do contrato, não poderão ser inferiores a
0,5% (cinco décimos porcento) nem s�perior a 30% (trinta porcento) do valor celebrado com contratação direta
e será aplicada ao responsável por q�alq�er das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
13.2 As m�ltas poderão deixar de ser aplicadas em casos fort�itos o� motivos de força maior, devidamente
j�stificados pela CONTRATADA e aceitos pelaCONTRATANTE.
13.3 Asm�ltas aplicadas serão descontadas de pagamentos porvent�ra devidos o� cobradas j�dicialmente.

Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 14.133/2021,cabem os rec�rsos dispostos
no se� capít�lo II art 165.

15. CLÁUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃ�

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinc�lam-se plenamente ao presente contrato, a Dispens� de
Li&it�ção Eletrôni&� n.º /2026, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses doc�mentos
constam do Processo Administrativo e são partes integrantes e complementares deste Contrato,
independentemente detranscrição.

9. CLÁUSULA N�NA - D�S CAS�S DE EXTINÇÃ�

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃ�

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃ�

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D�S RECURS�S
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - D� F�R�

Fica eleito o foro da Comarca de B�riti dos Lopes, Estado Pia�í, da J�stiça Com�m, para dirimir as q�estões
derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contratolavrado em d�as vias
assinam as partes abaixo.

Caxingó (PI), .......... de.......................................... de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA


